
 CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Deus Seja Louvado
Rua Lucas Evangelista, 652 – Fone (17) 3345-9200 – CEP 14.700-425

BEBEDOURO – ESTADO DE SÃO PAULO

OEC/361/2026

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 4 de maio de 2026.

Senhor Vereador,

Em resposta à Correspondência n. 228/2026, venho, pelo presente, 
prestar esclarecimentos acerca dos questionamentos feitos por Vossa 
Senhoria:

1- O projeto de decreto legislativo n. 12-2026 foi retirado de tramitação.
2- Não houve protocolo de ofício solicitando a retirada por dois 

motivos:
a) Em conformidade com o caput do art. 173 do Regimento Interno, 

as proposições podem ser retiradas mediante requerimento de 
seus autores ao presidente da Câmara. E, sendo o presidente o 
autor da propositura, razão lógica não existiria para que ele 
requeresse a ele próprio a retirada de sua propositura da 
tramitação;

b) Em conformidade com o § 2º do mesmo artigo 173 do Regimento 
Interno, somente se exige o requerimento de retirada de projeto 
da respectiva tramitação através de ofício quando se tratar de 
projeto do Poder Executivo.

3- Prejudicada.
4- O projeto foi retirado para posterior reapresentação em momento 

oportuno, ressaltando que tal decisão compete ao autor da 
propositura e independe de qualquer justificativa.
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5- O projeto foi retirado de tramitação, daí o fato de não mais constar 
do sistema eletrônico de tramitação, uma vez que não existe 

previsão regimental para que os projetos retirados permaneçam no sistema 
eletrônico de tramitação.

6- Prejudicado ante o teor da resposta contida na alínea “b” da 
resposta ao questionamento n. 2.

Atenciosamente, 

Artur Ernesto Henrique
PRESIDENTE

Ilmo. Senhor,
Vágner Castro Souza
VEREADOR
SÃO PAULO – SP 
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Câmara Municipal de Bebedouro , 4 de maio de 2026

3

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=JY2928N0TYJMMNU0, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: JY29-28N0-TYJM-MNU0
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